
PORTARIA Nº 001/CORREG. GERAL/ 2023.

O Corregedor Geral da Guarda Municipal de Várzea Grande, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 4.108/2015,
de 12 de novembro de 2015, Lei Complementar nº. 4.180/2016, de 30 de
dezembro de 2016, e tendo em vista o disposto no Art. 6º, III, b, Art.9º e
Art. 23 a 29 todos do Decreto nº. 80 de 17 de dezembro de 2015 e, Porta-
ria GAB/PREF/PMVG nº 03/2021 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando Denúncia protocolada nesta Corregedoria através de DE-
NUNCIA DE FATO, protocolada na data de 03/01/2023, para apurar a pos-
sível cometimento de Transgressões/Crimes praticado por Servidor Guar-
da Municipal a serem levantados;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR com fulcro no Art. 26 da Lei 4.180/2016, que a
Sra. Sumara Ambrosio Evangelista, matricula 86827 (nomeada através do
Ato 398/2022), membro da comissão de Sindicância, instaure APURA-
ÇÃO SUMÁRIA para que, devidamente oportunizado a ampla defesa e o
contraditório, apure no prazo de 15 (quinze) dias a irregularidade confor-
me a DENÚNCIA, ora protocolada, nesta Corregedoria, pelo DENUNCI-
ANTE, para que posteriormente sejam tomadas as medidas cabíveis pre-
vistas nas Leis e Decretos que regem a Guarda Municipal de Várzea Gran-
de, e subsidiariamente o Estatuto do Servidor Público de Várzea Grande,
caso comprove transgressão disciplinar.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 13 de Janeiro de 2023.

Evandro Homero Dias

Corregedor Geral – GMVG

PORTARIA/SAD Nº. 1263/2.022

Dispõe sobre a designação de Servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto aoContrato 069/2021, firmado pelo Município de Vár-
zea Grande.

Anderson Rodrigo do Nascimento Silva,Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
art. 67 da Lei nº 8.666/1993, e a Orientação Técnica nº 02/CGM/2015 ex-
pedida pela Controladoria Geral do Município.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado aSenhora ANA CLARA ANUNCIAÇÃO MORAES
DE MIRANDA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG
nº2546111-7e inscritano CPF nº052.633.631-50, funcionáriapúblicamuni-
cipal, exercendo o cargo deAssessor Técnico, Matrícula nº152748,e fiscal
suplente a senhoraMIKAELA REGINA DE MAGALHAES VICENTE, bra-
sileira, portadorada cédula de identidade RG n° 2422598 e inscrita no CPF
n°703.584.141-56em substituiçãoaoSenhorPAULO VICTOR PEDROSO
DE BARROS, brasileiro, portador no CPF:736.374.541-91, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato nº 069/2021, firmado
comaempresa“CONCEITOS COM. DE ART. USO COMERCIAL LT-
DA”,com prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
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